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APPROVACAO E BEKCÃO DO EM." E REV.” SNR. CARDEAL BISPO DO PORTO
Ao Em.mo e Rev.m0 Sur. Cardeal Bispo do Porto enviamos o seguinte documento:

Eminentíssimo e Reverendíssimo Senhor.

Ao abaixo assignado acaba de ser confiada a direcção da revista ca tholica illustrada—O Progresso 
Catholico—que se publicava em Guimarães, e que de março proximo futuro em deante passa a sel-o na 
cidade do Porto. Como, porém, o abaixo assignado é catholico, apostolico, romano, julga do s .u dever, 
antes d’iniciar os seus trabalhos, afim de chamar as bênçãos de Deus para elles, protestar a Vossa Emi
nência Reverendíssima, que é seu Pae espiritual e Pastor, o firme proposito em que está de se não afastar 
dos ensinos da Egreja e de ] eceber coin filial submissão e acatamento todas as instrucções que Vossa 
Eminência Reverendíssima haja, por bem dar-lhe para o bom desempenho da sua missão jornalística; 
protestando desde já e do medo inais solemne, que um simples desejo de Vossa Eminência Reveren
díssima será para o signatário uma ordem e pedindo também a Vossa Eminência Reverendíssima que se 
alguma vez (o que espera em ?Jeus só succederá por erro de intendimento que não por vontade) deslisar 
do caminho que um escriptor catholico deve seguir, Vossa Eminência Reverendíssima haja por bem fazer- 
lhe a caridade de o advertir ou mandar advertir, afim de que no jornal confiado á sua direcção nunca 
se sustente doutrina em opposição com os ensinos da Egreja e com a direcção que Vossa Eminência Re
verendíssima intenda dever imprimir ao movimento religioso para bem espiritual do rebanho posto por 
Deus sob a vigilância de Vossa Eminência Reverendíssima.

E, confiado na extrema benevolencia de Vossa Eminência Reverendíssima, ousa, por ultimo,

Pedir a Vossa Eminência Reverendíssima haja 
por bem conceder-lhe uma bênção para os escriptores 
e leitores do Progresso Catholico, bem como, no caso 
d’esta graça lhe ser concebida, licença para a tornar 
publica pelo Progresso CatliSlíco.

E. R. M. 
Porto, 21 de fevereiro de 1895.

Manuel Fructuoso da Fonseca.

Sua Eminência Reverendíssima clignou-Se d’exarar o seguinte despacho:

Approvamos a continuação (Festa publicação religiosa, acceitamos grato os pro
testos de respeito e deferencia dos seus collaboradores, e a todos abençoamos em N osso 
Senhor, bem como aos seus leitores e subscriptorcs.

Porto e Paço Episcopal, 22 de fevereiro de 1895.

AMÉRICO, Cardeal Bispo do Porto.


